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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                      PL 259/2024 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Prefeito 

Municipal. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre alteração da redação 

da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, que aprova o Código de Justiça Desportiva do 

Município de Sorocaba (CJDMS) e o Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de 

Futebol (RGCMF) e dá outras providências). 

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Dispõe este PL: 

 

Art. 12 Altera a redação do § 1º, do art. 17, do Anexo |, da Lei nº 8.474, 

de 27 de maio de 2008, que aprova o Código de Justica Desportiva do 

Município de Sorocaba (CIDMS) e o Regulamento Geral dos 

Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF), passando a constar a 

seguinte redação: 

 

“ANEXO | 

 

(...) 

 

Art. 17. (...) 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360039003800300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

2 
 

$ 1º. Compete ao Secretario de Esportes e Qualidade de Vida indicar 

o Secretário Executivo da Justica Desportiva, dentre servidores ou ex-

servidores públicos da Prefeitura Municipal de Sorocaba.” (NR) 

 

Esta Proposição encontra fundamento na LOM, sendo 

que, compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo, a competência legiferante para 

inaugurar o processo legislativo das leis que versem sobre estruturação e atribuições dos Órgãos 

da Administração Direta do Município, in verbis:  

 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

 

Art. 37.  A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador ou 

comissão da Câmara, do Prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma 

e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

  

Art. 38.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das 

leis que versem sobre: 

 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração 

direta do Município. 

  

Art. 39.  A iniciativa popular será exercida pela apresentação, à 

Câmara Municipal, de projeto de lei subscrito por, no mínimo, 5% 

(cinco por cento) dos eleitores inscritos no Município, contendo 

assunto de interesse especifico do Município, da cidade ou de bairros. 

 

 

Bem como, verifica-se que a Lei Orgânica do 

Município, nos termos infra, estabelece que compete ao Secretário Municipal, praticar os atos 

pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito: 
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

 

Art. 54.  O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, com funções 

políticas, executivas e administrativas. 

  

  

§ 2º Compete ao Secretário Municipal, além das atribuições previstas 

na Lei Orgânica do Município, as seguintes: (Acrescido pela ELOM 

nº 06/1998) 

  

  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 

outorgadas ou delegadas pelo Prefeito; (Acrescido pela ELOM nº 

06/1998) 

 
Face a todo o exposto constata-se que este Projeto de 

Lei encontra guarida na Lei Orgânica do Município de Sorocaba, sendo que, sob o aspecto 

jurídico, nada a opor.    

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 17 de dezembro de 2.024. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo    
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